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DECRETO Nº 015/2020-GP-PMB, de 16 de abril  
 

“DISPÕE SOBRE MEDIDAS COMPLEMENTARES AO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 011/ 2020, ESTABELECENDO 
OUTRAS MEDIDAS DE ORDENAÇÃO ECONÔMICA E 
FISCAL COM VISTAS AO EQUILIBRIO FINANCEIRO DO 
MUNICÍPIO DE BUJARU EM CONSONÂNCIA COM 
DECRETO Nº 670 DE 07 DE ABRIL DE 2020 DO 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ.” 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU através do seu representante legal Sr. JORGE 
SATO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e nos termos do que a Lei Orgânica 
Municipal, e   

CONSIDERANDO as medidas de enfrentamento do COVID-19 indicadas no Decreto nº 
011/2020-GP-PMB, de 24 de março de 2020; 

 
Considerando as medidas de austeridade fiscal contidas no Decreto nº 670 de 07 de 

Abril de 2020, adotadas pelo Governo do Estado para complementar as medidas de 
enfrentamento contidas no Decreto nº 609/2020 e alterações; 

 
Considerando a necessidade de que o Município de Bujaru-Pará recepcione algumas 

das medidas de austeridade fiscal adotadas pelo Governo do Pará com vistas a garantir o 
pagamento das despesas públicas essenciais; 

 
O Prefeito Constitucional de Bujaru JORGE SATÓ e equipe, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela CF/88, Lei Orgânica Municipal, e legislações correlatas: 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Em razão do trabalho remoto desenvolvido por força do Decreto Municipal nº 
011/2020-GP-PMB, de 24 de março de 2020: 
I – Aos servidores temporários será garantido a manutenção do contrato com a fixação da 
remuneração em um salário mínimo vigente. 
II – Aos servidores comissionados fica estabelecida a suspensão do pagamento das 
gratificações por tempo integral e por dedicação exclusiva. 
III – Aos servidores do quadro geral fica vedado o pagamento de horas extras, adicional 
noturno, e gratificações de qualquer natureza. 
IV - Aos servidores da Secretaria de Educação, em especial professores da rede municipal: 

a) – Determinar a suspensão do pagamento da hora atividade, bem como do 
pagamento da gratificação de pó de giz; 
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b) – Determinar a fixação do limite máximo de carga horária para os servidores 
efetivos do quadro em 200 (duzentas) horas, fixadas em 100 horas do concurso acrescidas 
com 100 horas complementares, nos termos da Lei Federal 11.738, §1º, art. 2º. 
 
Art. 2º - Ficam excetuados das imposições do presente Decreto os servidores em trabalho 
presencial, em especial os servidores da Secretaria de Saúde. 
 
Art. 3º - O Presente Decreto terá vigência da data da assinatura até 30.06.2020. 
§ ÚNICO: O presente Decreto poderá ser ajustado e até prorrogado de acordo com a 
evolução da pandemia do COVID 19, sempre sintonizado com as recomendações e 
orientações do Governo do Estado do Pará; Ministério da Saúde; OMS – Organização 
Mundial da Saúde. 
 
Art. 4º - Publique-se e cumpra-se. 
 
 

Bujaru/PA; 16 de abril de 2020. 
 
 
 

JORGE SATÓ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


